
ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR

Av. Ibicuí, s/nº - CEP 97180-000 - Fone: (55) 3612.4246
www. dilermandodeaguiar.rs.gov.br

PORTARIA Nº 098/2026/GP de 09.04.2026.

O Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar/RS, Sr. Jorge Alberto

Pereira Saidelles, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º- Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a

Equipe de Recolhimento de Animais, responsável pela execução das ações

previstas no Decreto nº 22/2026 de 01 de abril de 2026.

I- Coordenação: Clauber Martins Nunes — Matricula 948 Fiscal
Sanitário;

Suplente: Elton Rochados Santos - matricula 1319 — Diretor de Serviços
Rurais;

Il- Responsável pela captura e manejo dos animais e Apoio
Operacional:

Titular: Eder Ricardo da Silva Corá, matricula 1313, Diretor
Administrativo da Agricultura e meio Ambiente;

Suplente: Antônio Renilton França da Costa, matricula 1316, Diretor de

Serviços Urbano;

III - Responsável Técnico:
Juliana Cechin Quinhones, matricula 1358, médica veterinária e Daniele

da Silva, matricula 636 médica veterinária;

IV — Vigia do Abrigo:

Titular: Assis Pugin da Silva, matricula 111, operário;

Suplente: Riograndino Rodrigues Pereira, matricula 669, zelador;

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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Suplente: Idineu Cezar de Oliveira, matricula 1320, Diretor
Administrativo;

Art.2º - Compete à Equipe:

I- Realizar a apreensão de animais soltos em vias públicas;

II — Lavrar autos e notificações;

III — Promover o transporte e guarda;

IV — Registrar ocorrênciase provas;

Dilermando de Aguiar, 09 de abril de 2026.

Registre-se e Publique-se

Secretário de Administração, Fazenda,1Desemento e Planejamento

crepe PUMA ToniSaid
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


